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Artigo 1& - Fica o Poder Executivo autorizado a dar a denon&
nação de "NOSSA SKNHDHA APARECIDA» » a uma das
vias ou logradouros públicos do Município.

Artigo 2** - A placa de nomenclatura conterá mais os seguintes
dizeres s

"FADKOEIRA DO BRASIL" .

Artigo 3° - Kata Lei entrará em vigor na data de sua publica
cão, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 1& de julho de l 933

a) . JAYKB PIUHKIBO

Mod. C. 4 (4/58 - 2.500)


